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O�cio nº 1156/2018/IPHAN-SP-IPHAN

Ao Ilustre Prefeito
Sr. Wilson Almeida Lima
Prefeitura Municipal de Iguape
Av. Adhemar de Barros, 710, Centro
CEP 11920-000 Iguape/SP

C/C
Sra. Julia
Setor de Convênios de Iguape

Ref: Convênio nº 752541/2010 Execução do Planejamento da Casa do Patrimonio de Iguape
 

Senhor Prefeito, 
 

Informamos que a Prestação de Contas do Convênio supracitado foi aprovada por este
Ins�tuto em maio de 2018, contudo, caso haja demanda futura dos órgãos de Controle, esta poderá ser
revista.

Cabe informar que os documentos rela�vos ao convênio devem ser man�dos por este
município, em perfeita ordem, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos a contar da data de aprovação das
contas. 
Informações adicionais poderão ser ob�das com a Divisão Administra�va do Iphan em São Paulo, pelo
telefone (11) 3826-0744.
 

Atenciosamente,
 

Maria Cris�na Donadelli Pinto
Superintendente IPHAN em São Paulo

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cris�na Donadelli Pinto, Superintendente
Subs�tuta do IPHAN-SP, em 25/05/2018, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0490037 e o código CRC E3C425E9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade


Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 01506.001190/2010-34 SEI nº 0490037


